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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 1189.2023 
 

 
Assunto: Recebimento do Projeto de Lei nº 194, de 2023. 
 

 

Considerando o disposto no Ofício nº 425/2023 - DL, de 4 de dezembro 
de 2023, de autoria do coordenador Legislativo, que encaminha o Projeto de Lei nº 
194, de 2023, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a legislação que aprova e 
institui o Plano Municipal da Educação de Toledo – PME 2015-2024” e segue para 
análise do recebimento ou arquivamento da matéria conforme disposto no artigo 128 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Toledo; 

 
Considerando o disposto no § 3º do artigo 128 do Regimento Interno, 

informa inexistência de proposição em trâmite que trate de matéria análoga ou conexa; 
 
Considerando o disposto no artigo 129 do Regimento Interno, recebo a 

proposição e determino ao Departamento Legislativo sua inclusão na pauta da 43ª 
Sessão Ordinária de 2023, para apresentação em Plenário; 

 
Apresentada a matéria, na forma do artigo 157, inciso I, do Regimento 

Interno, remeta-se à Comissão de Constituição e Justiça e Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto. 

 

Toledo, 5 de dezembro de 2023. 
 

 

 

 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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